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Marmeleiro, 08 de novembro de202l

Protocolo no 70107
Requerimento no 06612021

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMo nB nnnnnÊNcrA

1- OBJETO:

Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de tronco de contenção
tombador de ovinos e caprinos, que será destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do munícipio
de Marmeleiro - PR, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 - DA JUSTIFICATIVA DA AQUISIçAO E DO QUANTITATIVO:

Informamos que o objeto solicitado servirá de apoio para o programa de assistência técnica para
ovinos e caprinos. Será utilizado pelos técnicos para o manejo dos animais, como casqueamento,
inseminação artificial por laparoscopia, tosquia higiênica, aplicação de medicamentos injetáveis,
castração, transferência de embriões, implantação de tatuagens e brincos, e demais manejos.

3 - ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS:

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

9.100,00I I Unidade

Tronco de contenção tombador giratório para ovinos
e caprinos.
Capacidade de suporte mínima de I l0kg.
Material ferro galvanizado, podendo ter laterais de

madeira.
Dimensões mínimas de 1,10m de altura e 1,50m de

comprimento.
Produto novo e entregue.
Garantia de 1 ano.

9.100,00

Valor Total 9.100.00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais).
O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua

assinatura.

4 - LOCAL E FORMA DE ENTREGA/EXECUÇÃO:

A entrega dos materiais será em parcela única, junto ao Departamento de Agricultura e

Abastecimento, localizado na Avenida Alvorada, n" 105 - Alvorada - Marmeleiro - PR, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias. após solicitacão formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após

assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se
ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

s - OBRIGAÇOES DA LICITANTE VENCEDORA:

Responsabilizar-se e atcaÍ por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente
licitação, bem como demais custos, enc¿rgos inerentes e necessários para a completa execução das

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega
no município de Marmeleiro, nas dependências do Paço Municipal ou local a ser indicado pelo
departamento solicitante.

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6 - CONDIçOES DE RECEBTMENTO DO OBJETO E GARANTTA:

O objeto deste edital será dado como recebido conforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.
Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela
área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento
foi realizado em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o objeto que for recusado.

O objeto deste contrato será dado como recebido conforme:
lndependentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos

fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da
garantia.

Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Departamento solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

TODOS os produtos deverão ter garantia contra defeitos de fabricação.
A detentora do Contrato deverá oferecer garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da

entrega dos materiais/equipamentos na Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
Substituição integral e gratuita, durante o prazo de garantia informado, se os equipamentos/

materiais vierem a revelar vícios e/ou defeitos.
Os produtos/materiais deverão estar em conformidade com as nofinas vigentes, e aos aplicáveis,

dentro das normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas as

especificações conforme consta em edital e proposta, configurações e o estado de conservação das

embalagens.
Os materiais/componentes deverão ser entregues novos, embalados, completos, com

acessórios pertinentes, manuais e em plenas condições de funcionamento, e de atendimento às

necessidades do município.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: liçilac¡plall¡-.1¡$-c-!.ci1t-t-p!.gqy..trr./-ltç-¡ta_c¡-o_-Q_2(40-tl¿g¡"çlc_i-ro.p,¡-gçry..-h¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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7 -DA FrscllrzAÇÃo:

O recebimento dos produtos, a frscalizaçáo e o acompanhamento da execução do Contrato, será
efetuado pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sidiclei Risso.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima,

procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento,
tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes.
Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

ilr')"
Sidiclei Risso

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

CNPJ: 76.205.ó651000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: lioitacaoØ)r¡arrneþ-r-rsmgqy"br/, Lisrln_o_a"Q"0"?lf}1¡rilU,r¡elçi¡1¡.pr.Cqrhr - Telefone: (46) 3525-8 107 / 8105
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Prefeitrrrü Municipul de Marmeleiro

Nítmero do Protocolo:

Nome:

cNPJ(CPF):

Endereço:

Bairro:

Cidøde:

CEP:

Estødo:

Assunto:

Prazo de Entregø:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

cNPr(cPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Bairro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

70107 Data do Pedido: 0811112021

PARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

Típo de Pessoø: V-)

Número dø Casa:

Niarmeleiro

8561 5-00C

Paraná

SIDICLEIRISSO

Prefeíturø Municípøl de Mørmeleíro

70LO7 Data do Pedído¿ 0811112021

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENT

Tìpo de Pessoa: E

l\¡larmeleiro

8561 5-000

Paraná

SIDICLEIRISSO

autorização para contratação de empresa para
de tronco de contenção tombador de ovinos e
que será destinado para o Programa de Ovinos e
dom de Marmeleiro - PR

autor¡zação para contratação de empresa para
de tronco de contenção tombador de ovinos e
que será
do m

de Ovinos e
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Castro.03 de Novenrbro de 2021.

Deparfamento de Agrioultura e Abastecimento

Marmeleiro-PR

Conforme solicitação, estanros enviando proposta referente aos materiais abaixo

CONDICÕES GERAIS

Cond. de Pagamento: Boleto 28 dias

Entrega: 05 dias úteis

Validade da proposta: 30 dias corridos ou encluanto dura¡ estoque'

Conta Bancária: Banco do Brasil Agência: 0485-5 no da conta:19966'4
Frete CIF

Atenciosamente,
Daniela Machado /t i

ä1iii¡1.'\li,"rì;l.r;' . - :,j',., i;rt'r;
iiiì.ji.li,.'..: ,. .,. '.. lit.f
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Patina lndristria e Comércio de Produtos Agropecuårios Ltda.
CNPJ: 08'511.626/0001-74 - l.E: 903'91226-07

R. Odoríco Barbosa Bueno, 325 - Castroville - cEP 84178-630 - castro I Paøná
f one: (¿Z) 3232 2272 / E-maij: danieta@ltcdobrasil.com;br / ìrYww.ltcdobrasll.com.br

TOTALUN'TQtde UNIDItem

R$ 9.900,00 R$; 9.900,00TJN Tronco Tombador p ara 0 vin os:

Equipamento prático, rápido e de fácil
manuseio, aonde apenas uur só operador
consegue îazer o servlço de manejo
sanitário e veterinário dos animais, tais
como: Casqueamento; Tosquia do úbere e

vulva; Aplicação de medicamentos
injetáveis; Cirurgias; lnseminação artificial
por laparoscopia; Transferencia de embriões;
lmplantação de tatuagens e brincos' ldeal
para animais de médio a grande porte com

capacidade máxima de 110kg.

Características: Altura: 1,13 m, Comprimento: 1,66 m,

Largura:0,63 m, Peso: 65 Kg

1 01

Rs 9.900,00Total



0511112021 14:45 Webmail :: Fwd: RES: *****SPAMÈ**** Orçamento

Fwd: RËS: *****SPAM***** Orçamento

4þ Dè agricultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro.pr.gov.br>

dßh Para llcltacao<licitacao@marmeleiro,pr.gov.br>

Data 05-11-2021 0B:57

þ ccr-ooooso.pdf (-s3e KB)

Remover ïodos os anexos

------- Mcnsagr'ru originrl -*-*-

ASSUntO: RF,SI *f ***qPA.M,t**** Or.çarnentO

I)¿¡ta: (]lJ-l l-2021 l6:22
I)cr ..:cront¡lfo(Aitcdobrirsil.cr¡rn.br>.9corrraro(¿ilitcdobrrsil.com.br:>

Para¡ ':agrícufhtru(J)rnaunele iro.¡rr.gov.br></oqricultura(a)marnreleiro.pr.gov.br.''

^

^

fl;'t l\
U'..i f)
L

https;//webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mall&_safe=1&_uid=25444&_mbox=INBOX&_aq1le¡=print&_extwln=1 1t2
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Boa torde,

Segue orçamento otu o Iízodo.

Atenciosamente,

(ffiffiþ¡""-* Daniela Machado

Analista de NegócioslUDO f ¡¡4.,rt(( tìtq,¡rll

^

^

(42) I 8834-s421
(42) 3232-2272

www' itcd obras i l.com.br

O conteú<Jcl cjr¡ste e-rnail ri confrdoncial r¿ destinadr¡ exc[¡sivarnento
ao destinat¡írio cspecil'icado apenas na mensagetr. E estritamente
proibido compartilhar qualquer parte desta mensagem conl
terceiros, sem o consent¡mento por escrito do rentetente. Se você

recel¡eu esta mensagem por engano, responda a esta tïensagen]
e siga ccrnr sua exclusào, para que possí,ìmos garantir que tal errr>

nâio ocorra nc¡ futr¡ro."

De: agrlcultura@nrarrnelelro.pr.gov.llr <âgrlcultura@nrarmeleir.o.pr.gov.br>

Envlada em: quarta-feira, 3 de novernbro de 202i, 09:35

Para: Contâto <cor1tâto@ngån1ctälurg¡ca.cotrì>; Contäto <contato@itcdobrasÍl,com.br>

Assunto: *****SPAMÿ **r* Orçamento

Bonr cliu,

acab¿rnclo. entiìo fbi ncccssírrio relìrzer o processo. Conto com a sua. participaçâol

https://webmail.marmeleiro.pr,gov,brlroundcubemail/?_task=¡¡¿ile*s¿fs='l&_uid=25444&_mbox=INBOX&_¿6¡iq¡=print&_extwin=1 2t2
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Atendendo solicitação ds Vossa Senhoria segue abaixo orçamento dos produtos

solicitados:

RAZÃO SOCIAI,:NCA MÓVEIS H EQUII'AMËNT'OS HOSPITALAI{bS LTDA.
CNPJ/MF : 3 L 278. ?53/000 1 -5 -5

ENDEREÇO COMPt,n'TlO : DOUT'OR SA RMENTO LEITE, 6 I

NOMA DO RESPONSÂVEI, PËI,A ËMPRESA: ÁLVRRII J{.JNIOR P. DOS
SANT'OS
CPF No:019.266.030-60
RG N":2086469646
PRAZ0 DE VALIDADE DA PROPOSTA: ?0 dia.s

Cano¿s I 5 de Outubro de 2021

A.SSINATURA DO RESPONSÁT'I:T [,ËGÀL

L

NGA Móveis e Equipamentos

Hospitalares LTDA.

Rua Doutor Sarmento Leite, No 61

Mathias Velho - CEP: 92.34F050

CANOAS/RS J

fu**-f,æ- f drrl 't'5

T¡1,2-rg,z5g/ooo1-5íï

1 Un

Tronco de contenção tombador giratório
para ovinos e caprinos,
Capacidade de suporle ntíníma de I IOkg.
Produto n0v0 e entregue.
tarantia dc I ano.

7.000.00 7.000.000t

L
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Obrigada 1o:d7 r,/

@ Mensagem \o
O

roundcubemail (738x I 600)

üü9
L

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_frame=1&_mbox=INBOX&_uid=10527&_part=8&_action=get&_extwin=1 111
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Fwd: Orçamento

qþ De agricultura@marmeleiro.pr.gov.br <agricultura@marmeleiro,pr.gov.br>

ffi Para licitacao02 <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>, licltacao <licitacao@marmeleiro.pr.gov,br>

Data 18-10-202107:49

[l orçamento lombador.docx(-1 5 KB)

Remover Lodos os anexos

---- Mcnsagcrn originrl ***-

Assunto: Orç¿rnìcnt(l

D¡ta: l3-10-2021 l3:03

Dc: "lgrícuJtutu(à)marnrcleiro.pr.gov,trr" <agricultura@)rnanneleiro.¡rr.gov.br'::-</ugricu.ltura(ri)rrarnreleiro.pr.gov.br>

P¡¡ra: contato@)nganretalurgica.corn

Boa tarde,

0 iû
L

ô

^

[)stamos abrintlo uma licifaçâ.o para ntlquirir unr to¡nb¡dor dc contcrrçâo para ovinos e caprinos, couto conr o scu orçârnento (confornrc

dcscrito anuxo) c partici¡raçüo.

Atr,

.l¿lia C. l.'. Dnt¡mcr

lvléclica Veterin¿uia

CRMV-PR 17199

Depirtanrenfir dt> Agricultura e Abastcciruent<r

Marnreleirtr-PT{

(46) 352s I 8S5

https://webmail.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=1&_uld=10530&_mbox=INBOX&_a61¡e¡=print&_extwin=1 111
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Tronco Tombador para Ovinos e Caprinos ü[t
L

HOME > TRONCO TOMBADOR PARA OVINOS E CAPRINOS

ITG DO

BRASIL
I cASrRo

PARANA

-ts

drr 4 h Ver Todos os

144

Produtos

.tÿ

Ara\

-

'a ç ADIcToNAR À LrsrA DE DEsEJos
.h ADIGIONAR PARA GOMPARAR

TRONGO TOMBADOR
PARA OVINOS E
GAPRINOS

Detalhes do produto

Fácil manuseio na imobilização total do animal.
ldeal para realização de casqueamento e exame do
animal. Não há qiro lateral näo ocorrendo riscos de.^'' ição uterina ou torção intestinal. 100% seguro.
Possui duas rodas que permitem fáciltransporte.

PARCELE EM ATÉ 12X SEM JUROS OU

PAGUE NO BOLETO À V¡STE E GANHE 10% DE
DESCONTO

R$8.300,00
R$7.800n00

12 x de R$650,00 sem juros

ou R$7.020,00 à vista no boleto bancário

PARCELAMENTO SEM JUROS

Parcela Preco
https://www.agromercador.ag/tronco-tombador-para-ovinos-e.caprinos.html

Como podemos ajudá-
lo hoje?

1t4



-0511112021 08:35 Tronco Tombador para Ovlnos e Caprinos

BOLETO BANCARIO

1x

2x

3x

4x

5x

6x

7x

8x

9x

10x

11 x

r-..12x

R$7.020,00

R$7.800,00

R$3.900,00

R$2.600,00

R$1.950,00

R$1.560,00

R$1.300,00

R$1.114,28

R$975,00

R$866,66

R$780,00

R$709,09

R$650,00

012
L

SKU#: 14-003

QTD

(!¡"'**'

oo

1

COMPRAR

https:/^ilwr/v.agromercador.ag/troncotombador-para-ovinos-e-caprinos.html

Como podemos ajudá-
lo hoje?

214
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Marmeleiro, 08 de novembro d,e202l

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Intemo
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à aulorização solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, o presente processo deverá
tramitar pelos setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriaparafazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual

3 - A elaboração de parecer jurídico aceÍca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-rnail: licitacao(ô¡narrnclcitUp¡.gçU, brl_ljc.i!s$ç0_2(?rrrou¡rc1çrrs,p-r:ggv-br'- Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO 91û
ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 03 de dezembro de202l

PARECER CONTÁBIL

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 08 de novembro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

l. Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual - 2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.692/2020

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentário em: 03/1212021.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Número do processo/Ano: 23812021
Data do Processo: 08ltu202l
Modalidade: Pregão Eletrônico n' 15012021
Objeto do processo: Contratação de empresa para aquisição de tronco de contenção tombador

de ovinos e caprinos, que será destinado para o Programa de Ovinos e

Caprinos do munícipio de Marmeleiro - PR.
Valor Máximo: R$ 9.100,00

Conta Orgão/
Unidade

Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

I 595 10.01 20.606 0030 2.049 4.4.90.52.34.00.00 0 2.318,04
2798 10.02 20.608 0029 2.0s0 4.4,90.52.34.00.00 0 9.200,00

0 - Recursos Ordinários

Respeitosamente, /)
-u, l,-f- LLLr'rr,<lvt, t--,9\'

Wa I diF L u i z. I)iúzniey er Ju ni o r
Contador

CRC/PR 07t1s2to-8

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000
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Marmeleiro,03 de dezembro d,e202l

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 08 de novembro de
2021, informamos a existência de recursos financei¡os para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da contratação solicitada pelo Departamento e Abastecimento, conforme
requerimento que consta nos autos, sendo que o será efetuado através das Dotações
Orçamentárias indicadas pela Divisão de

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças
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Marmeleiro,03 de dezembro de202l

De: Pregoeira
Para: Controle lnterno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade Pregão
Eletrônico n.o 15012021e Minuta do lnstrumento Contratualpara os fins previstos na Lei no 10.520, de 17
de julho de2002: do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019; do Decreto n" 7.746, de 05 de junho
de 2012; da lnstrução Normativa SLT/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993;Decreto Municipal n'1.51912006,
de26 de outubro de2006, bem como as norrnas ao objeto da presente licitação

Respeitosamente,

Pregoeira
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ,

EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO NO 150/2021 _ PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 238/202 1

DATA DA REALIZI'iÇÃOz 1410112022
HOR,ÁRIO DE INÍCIO DA,DISPUTA: òs 14:OO horas

LOCAL: Prefeitura do Município de M¡rmeleiro-Paraná
www.comprasgovernamentais.gov.br'oAcesso IdentÍficado"

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O MLJMCÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria
no 6.457 publicada em 18 de março de 2021, toma público para conhecimento dos interessados que na data
e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO ELETROMCO, do tÍpo MENOR
PREçO EM REGIME DE VALOR GLOBAL DO ITEM, objetivando acontrataçáo de empresaparc
aquisição de tronco de contenção tombador de ovinos e caprinos, que será destinado para o Programa de
Ovinos e Caprinos do munícipio de Marmeleiro - PR, conforme as descrições dispostas no Anexo I do
presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 1 7 de julho
de 2002, do Decreto no 1 0.024, de 20 de setembro de 2019 , do Decreto no 7 .7 46, de 05 de junh o de 2072,
da lnstrução Normativa SLTI/lvfP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGESA4P n"
03, de 26 de abnl de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de
15 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decretç Municipal n" 1.519/200 6, de 26 de outubro de 2006, bem como
as nornas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICE DE PREG.Ã.O
ELETRÔNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprapgove{namentais.go}r.þr.

1.2 A abertura da sessño pública do PREGÄO ELETRÔNICO ocorreró dia 14 de janeiro de2022
às 14h00min, no site Www.co{npra,sgove{namentais,gov.bf, nos termos das condições
descritas neste Edital.

DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO a contratação de empresa para aquisição de tronco de contenção
tombador de ovinos e caprinos, que será destinado parz o Programa de Ovinos e Caprinos do
munícipio de Marmeleiro -PR.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br,

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
apafücipação em quantos itens forem de seu interesse.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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14 de janeiro de2022 às 14h00min

Local da Sessão Pública:
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2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas jturto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8 I 05 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Agricultura e Abastecimento, telefone n'(46) 3525-1885.

DO CRITÉRIO DE JT]LGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO GLOBAL DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa ..ABERTO E FECHADO", em que se inicia com a apresentação
de lances sucessivos (fase aberta), com envio final de um lance fechado pelos detentores das
melhores propostas da fase aberta (fase fechada).

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimaparu solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.t.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias úteis,
das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR, Setor
de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.I.2 Caberâ a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação rto prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealização deste PREGÃ.O.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que
comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.3.r A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

J
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Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça
cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos
órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará'osim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3 . 1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complement ar n." 123 , de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5 .3.4 Que não emprega menor de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXIII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
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4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAçÃ,O

5.1 A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no 11.488, de 2007, cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa
SLTYMPOG no 3, de 26 deabnl de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf-digital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

a)

b)
c)
d)

e)

Ð

5.3
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5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

6.2

6.5

6.6

7 DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da
habilitação.

7.1 Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os
documentos de habilitacño exisidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automatioamente a elapa de envio dessa dooumentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1" da LC no 123, de 2006.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderño retirar ou substituÍr a proposta e os
documentos de habÍlitaçño anteriormente inseridos no sistem¡.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente oconerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESS,Ã.O PÚBLICA, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

8.1 No dia 14 de janeiro de 2022 às 14h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na internet
será aberta por comando da Pregoeira, com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas e início
da etapa de lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8,2,2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8,3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances,

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 A disputa se daró pelo valor global do item, sendo que se consagraró vencedor o
licitante cujo valor GLOBAL DO ITEM for menor,

8.6 O intervalo mlnimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um
real).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.
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8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de se¡em
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa *ABERTO E
FECIIADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse pÍazo,
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

8.11 Encerrado oprazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

8.1 1.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

8.12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo
a ordem crescente de valores.

8.12.t Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três,
na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

8.13 Poderá a pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de
habilitação.

8. t4 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico paraa pregoeira persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
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da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

8.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de
maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
frnais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se apreferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.22.1no país.

8.22.2 por empresas brasileiras.
8.22.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.
8.22.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.23 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.24 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.25 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.26 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classiflrcado que, no prarzo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.

8.27 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Enoerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7" eno
$ 9'do art.26 do Decreto n.' 10.024/2019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentarpreço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
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remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se rcalizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata.

9.s A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da
proposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira.

9.6 Serri adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

9.8 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando noo'chof'a nova data e horário
para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAÇÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça apafücipação no certame ou
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

SICAF
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- anf.apos.tcu. gov. hr /,)

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no I23, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa:

10.1.1
10.t.2
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À nabilitaçõo jurídica
A qualificaçäo econômico-financeira
A regularidade fîscal e trabalhista

A documentação relativa à IIABILITAçÃO ¡UnÍnfCn consistirá em:r0.5.4

10.5.4.1 No caso de empresário individual: i¡¡Cfi@
f.ruf¡Sg¡.Mepeú¡!, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.s.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: iger
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.4.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMT'I, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ftcarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.5 A documentação relativa à qualificaçño econômico-financeira consistirá em:

10.5.5.1 Certidão nesativa de pedido de falência ou recuperacão judicial ou
e*trajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anierior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá
em:

10.5.6.1 Prova de inscrição no .

10.s.6.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de i¡-e¿
fìívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério daFazenda.

10.5.6.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda Í',stadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.s.6.s Prova de regularidade para com a Fa-enda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5'6.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Temno de Servico íE''GTS).

10.5.6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de

fCNUfl, nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 201 l.

10.5.6.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
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alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularizaçäo da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regalanzaçäo da document açáo, parapagamento ou parcelamento do débito e
para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.6.8.1 A não regalanzação da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.7 Deverá apresentar a DF.CT,AR{CÃO UrNrnlCml'

10.5.7.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO III)

10.5.8 Para efeitos da Lei Complementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O F.,NOUATIRAMF..NTO :

10.s.8.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 123/2006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 74712014, de07 de agosto de
2014, deverâ apresentar juntamente com a documentação de habilitação,
a Declaracão de Microempresa ou Empresa de Peoueno Porte IANF.XO
trâ.

10.5.8.2 Certidão Simplificada de Microemoresa ou f'.mDresa de Peoueno Porte
e*nedida pela Junta Comercial do Í'.stado da sede da f .icitante, em data
não anierior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro prazo não constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

t0.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTYMPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.4 - Habilitação Jurídica, 10.5.5 - Quatificaçño econômico-
financeira e 10.5.6 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar no

14712014.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.
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10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

10.11.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
pala a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

1 l DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

1 1 .1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item
ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA DE
PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a pregoeira
fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o documento
utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

1l.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habititação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.

1 1.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

ll.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizará, por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
enussor

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

I 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao pÍazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

ll.7 É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
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posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da
sessão pública.

1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deveráconter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

1 1.9.3 lndicação de que nos preços ofertadosjá estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

ll.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

I 1.9.8 A Pregoeira reserva o direito de rcalizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
que julgar necessários para os respectivos escla¡ecimentos.

1 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

l l.l0 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

I 1.1 I Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar adivisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizimaperiódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCUMENTAçÃO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelaPregoeiradeverãoserapresentadasnoDËazQ.¡n¡@,
contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: ,A,venida Macali,
no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras, Licitações
e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os documentos
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deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA vnRrrrc,tçÃo DA DocuMnNr.LçÃo DE HABILTTIçÃo

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que não utiliza mão de obrainfantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.i.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração lndependente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.sov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.br/tcepr/rnunicipal/aillConsultarlnrpedidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os autores
dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento
convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECI]RSOS

l4.l Declarado o vencedor, a pregoeira abrirâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
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14.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.comnra sgovern a m enta i s. gov. h r.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, a Pregoeiraterâ até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando inte¡posto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar adecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a contratação.

I4.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

15 DA REABERTT]RA DA SESSÃO PÚBLICA

l5.l A sessão pública poderá serreaberta:

l5.l .1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1o da LC no

12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores
ao encerramento da etapa de lances.

t5.1.2

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

t6

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feitapor e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJTTDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.
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16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicapara a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma,îo prazo máximo de até 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MUMCIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer effos ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAÇÃO Onça,UENTÁRIA

l8.l Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18,2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65,II,udu
da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recwsos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes). Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintesdotações:

Conta nidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte
1595 10.01 20.606 0030 2.049 4.4.90.52.34.00.00 0
2798 10.02 20.608 0029 2.0s0 4.4.90.52.34.00.00 0

19 DAS CONDIçÓES PARA ASSINATIJRA DO CONTRATO

l9.t As obrigações decorrentes deste PREG,Ã,O consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO,
cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.
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substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.
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19.2 O Contrato Administrativo será encaminhado através de correio e/ou correio eletrônico para o
endereço fomecido pela licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 fcinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por coneio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal apartt de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Para a assinatura do Contrato, este deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária
(diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procuração,
na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo paru a assinatura do contrato poderá ser proffogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo adjudicatario durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito
pela Administração.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de execução dos serviços seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a solicitação
e emissão de empenho do Departamento de Agricultura e Abastecimento.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorogado, no interesse da Adminisfraçáo, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1

20.2.2

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l De conformidade com o art. 86, da Lei n'. 8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória
de2o/o (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento).

2l .I .l A multa prevista no item 21 .1, serâ descontada dos créditos que a contratada possuir com
o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.

21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e Anexo
I, serão aplicadas as penalidades do item 2 1 . I , sem prejuízo da aplicação daquelas contidas no item
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2t.3

21.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diário
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de I0% (dez por cento) sobre

a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitarjunto à Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666193 e
suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valo¡ que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de MarmeleiroiPR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade cabeútrecurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminháJo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAçÃO E ANTTLAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejt;jzo ao interesse público ou aos demais
interessados.
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22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAITDE E DA CORRITPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992),a Lei Federal n.o

12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprëttica ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantr, ainda que seus pre,postos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS24

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será diwlgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.brlsitio/cliario-ofìcial.php, e
no Portal de Transparência do Município através do endereço eletrônico
http ://portal.marmeleiro. pr. sov. brlp ronimtb/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na nonna do art. 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666/93, é facultado a Pregoeira ou
à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelaPregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões puramente
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprogrâfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta licitação.
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24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Intemet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mafü2. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
naï)Íeza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damalriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666193.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira emcontrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquer licitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

A¡IEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fomecimento
ANEXO II
A¡IEXO III
ANEXO IV uadramento - ME/EPP
AI\EXO V Modelo de Minuta do Contrato

Marmeleiro,20 de dezembro de2QZL.

Pilati
Prefeito
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EDTTAL ¡n pnncÃo N'150/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 238 I 2O2I
MODALIDADE : PN¡CÃO BI-PTRÔWTCO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de tronco de contenção tombador de ovinos e

caprinos, que serri destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do munícipio de
Marmeleiro - PR

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECIFICAçOES TÉCNTCAS E CONDIÇÕES nn FORNECTMENTO

1-DESCRTÇ.Ã.O:

1.1. Constitui objeto deste certame a contratação de empresa para aquisição de tronco de
contenção tombador de ovinos e caprinos, que será destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do
munícipio de Marmeleiro - PR, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo
ao Departamento de Agricultura e Abastecimento, informar à Comissão se o produto ofertado atende às

exigências técnicas alvitradas.

EXCLUSTVO PARA MEÆPP

Item Quant. Unld. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I I Unidade

Tronco de contenção tombador giratório para ovinos e

caprinos.
Capacidade de suporte mínima de I lOkg.
Material ferro galvanizado, podendo ter laterais de
madeira.
Dimensões mínimas de 1,10m de altura e 1,50m de
comprimento.
Produto novo e entregue.
Garantia de I ano.

9.100,00 9.100,00

Valor Total 9.100,00

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e
a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Editat.

L2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais)

1.3. O prazo de vigência do Contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de sua
assinatura.

2 -LOC/,J. E FORMA DE ENTREGA/EXECUçÃO:

2.1. A entrega dos materiais será em parcela única, junto ao Departamento de Agricultura e

Abastecimento,localizado na Avenida Alvorada, no 105 - Alvorada - Marmeleiro - PR, no prazo móximo
de 15 (quinzel dias. após solicitacão formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após
assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-
se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.
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2.1.1. Os prazos de que tratam o item2.l poderão serprorrogados uma vez,por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3 _ OBRIGAçÕES DA LICITANTE VENCEDORA:

3.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega
no município de Marmeleiro, nas dependências do Paço Municipal ou local a ser indicado pelo
departamento solicitante.

3.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

3.3. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualifîcação exigidas na licitação.

4 - CONDIçÖES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTTA:

4.1. O objeto deste edital será dado como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega,para
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizadaconferência dos itens,
se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

4.1.2. DefÏnitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade
dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela
área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

4.1.3. AAdministração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com
o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o fomecimento
foi realizado em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

4.1.4. Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o objeto que for recusado.

4.2. O objeto deste contrato será dado como recebido conforme:

4.2.1. Independentemente da aceitaçâo, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período
de cobertura da garantia.

4.2.2.Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Departamento solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

4.3. TODOS os produtos deverão ter garantia contra defeitos de fabricação.

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: licitacagl@¡gtt¡_n-cle-r¡e",ptgq-v=bf-/lþ¡¡ç-aç_02ú.¿)¡:iu:f,¡_çLqlro.pl-goy.bL - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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4.4. A detentora do Contrato deverá oferecer garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da
entrega dos materiais/equipamentos na Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

4.5. Substituição integral e gratuita, durante o prazo de garantia informado, se os equipamentos/
materiais vierem a revelar vícios e/ou defeitos.

4.6. Os produtos/materiais deverão estar em conformidade com as noÍnas vigentes, e aos aplicáveis,
dentro das normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão ve¡ificadas as
especificações conforme consta em edital e proposta, configurações e o estado de conservação das
embalagens.

4.7. Os materiais/componentes deverão ser entregues novos, embalados, completos, com
acessórios pertinentes, manuais e em plenas condições de funcionamento, e de atendimento às
necessidades do município.

5 -DA FTSCALTZAç.Ã,O:

5.1. O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será
efetuado pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sidiclei Risso.

5.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

5.3. O responsável pelo acompanhamento e frscalizaçâo da execução do Contrato, citado acima,
procederá ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo
por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licjlacao@r¡arrneleiro.E-soy.U¡jsrt!ç-aa02.(.rhtau¡clgrra.pLga_v-h¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertr.¡ra da
sessão priblica de PREGÃO ELETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informa¡ Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estõo inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necessórias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de202l

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

011t
ESTADO DO PARAN.Á,

EDITAL DE PREGÃO N" I5O/2021
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 238/2021,
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisiçño de tronco de contenção tomb¡dor de ovinos e
caprinos, que será destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do munícipio de
Marmeleiro -PR

ANEXO II

^
MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL

(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carso,
RG CPF.................., (endereco), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 150/2021, conforme abaixo
discriminado:

Informar Marca.

Informar Valor Unitário.

^

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

1 xx XX xxx XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.66sl0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85,615-000
E-mail: licitacao(â)rnanneleiro.pr.gov.br/ licitacao02@marnreleiro.p-fgç¡fbf -Telefone: (46) 3525-810? / 8105
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EDTTAL nn pnncÃo N" t5o/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 238 I 2O2I
MODALIDADE: PNNCÃO BTBTRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para aquisição de tronco de contençño tombador de ovinos e
caprinos, que serri destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do munÍcipio de
Marmeleiro -PR

ANEXO III

MODELo DE DEcLARAçÃo UNIFIcADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equÍpe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ no ..., com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLei n.' 8.666193, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e
não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição
de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no......... .. e CPF' cuja
funçãoicargo é ............. (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura do Contrato.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção oude assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula
Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para
o seguinte odereço:

E-mail:
Telefone: 0

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente
fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).. ............... ...., portador(a) do CPF/I4F sob
r.o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do Contrato, referente ao Pregão
Eletrônico n.o ***/202I e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento
convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@'¿rla_rjrqqlgiro.p-r:gOy$rl_liç1taç_a.U[2fànu¡¡r-cþ!_rçr.p_r'.g<r.y_.h¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N" 150/202I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 238 I 2O2I
MODALIDADE: PREGAO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisiçño de tronco de contenção tombador de ovinos e
caprinos, que será destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do munícipio de
Marmeleiro - PR

ANEXO IV

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆPP
(papet timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar no l47lI4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv eU CargolCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: lic.þçao@)r¡ar_r¡çbjro.pr:.gcy.br/_licitagna02ú)-r"rt¡r!elçL¡0.pr..gçry-þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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EDITAL DE PREGÃO N'I5O/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 23812021
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para aquisição de tronco de contenção tombador de ovinos e

caprinos, que será destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do munícipio de
Marmeleiro - PR

ANEXO V

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO 'r**/2021
(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 150/2021 - PMM)

O MITNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público intemo inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFÀ,IF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante denominado
CONTRATANTE; e a empresa 'k'k'&'ß'ßt<'l., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/ÌVÍF sob o no
'ß'k{<'ß'F, com sede na 'F'F'*'F'F'ß, l1o 'F'F'k'È, Bairro 'k,k'kd<*, Cidade de +'F*'1., Estado do 'k*'k'1., CEP ***, Telefone
(xx) 'ß'F{<'l"t'lc, e-mail: ****, representada por seu administrador, Sr. '*'ß'F'ß'ß,('ß'&, portador da cédula de
identidade civil (RG) no **'r'*** SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'F'F'k'!'t;F'ß'È, de ora em diante
denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto de 2002 e à Lei
8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico No
15012021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
Tempor objeto o presente instrumento a contratação de empresa para aquisição de tronco de contenção
tombador de ovinos e caprinos, que será destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do
munícipio de Marmeleiro - PR, constantes no item 2.I da cláusula segunda, de acordo com os lotes
relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico n' 1501202I, para os quais a CONTRATADA foi
a vencedora no certame licitatório.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico n" 15012021 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSI]LA SEGT]NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

bal de R$ ********* ******** de acordo com a abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Cenho - Cx, Postal 24 -CEP 85.615-000

Item Qtde
Unld.

Medid¡ Descrlçlo Marca
Valor

UnitÁrlo
Valor
Total

01 I Unidade

Tronco de contenção tombador giratório para ovinos e
caprinos.
Capacidade de suporte mínima de I lOkg.
Material ferro galvanizado, podendo ter laterais de madeira.
Dimensões mínimas de l,l0m de altura e 1,50m de
comprimento.
Produto novo e entregue.
Garantia de 1 ano.

Valor Total
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e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto contratado.

2,3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cLÁusuLA TERcETRA - DAs coNDrçöEs DE pAcAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência eletrônicapara a conta bancâia da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n' 7 6.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ,I.'I.¡I./202I

(Vinculado ao Pregão Eletrônico N" 150/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do FGTS,
válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para coneção, o plazo para o pagamento passará a fluir
após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaUfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJ/I4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CNPJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2o O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a datado efetivo pagamento
pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $lo desta Cláusula.

cl,Áusrrl,A QUARTA - DOS RECTTRSOS FINANCETROS
4.1 Conforme discriminadas a

cLÁusuLA QrrrNTA - Dos pRAZos, coNDrçÕEs DE REcEBTMENTo Do oBJETo,
VIGÊNCIA E CRITÉRIo DE REAJUSTE
5.1 A entrega dos materiais será em parcela única, junto ao Departamento de Agricultura e Abastecimento,
localizado na Avenida Alvorada, no 105 - Alvorada - Marmeleiro - PR, no prazo móximo de 15 (quinze)
dias. após solicitacão formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata
de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade e marca ofertada, reservando-se ao Município o
direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

CNPJ: 76.205.ó6510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
E-rnail: licitqpao6)rnar¡neleiro.pr.gqy--t¿/ liciteo0E0-/1,Ð¡¡r¿ruuclçis¡,p-r.gqv.br'- Telefone: (46) 3525-8107 / 8lo5
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5.1.1 Os prazos de que tratam o item 5.1 poderão ser proffogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

5.2 CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO E GARANTTA:

5.2.1 O objeto deste edital será dado como recebido conforme:

5.2.1.1ProvÍsoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito
de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

5.2.1.2 DefinitÍvamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e da quantidade dos
itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pelaârea
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

5.2,1,3 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o fornecimento
foi realizado em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa fomecedora será
notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária.

5.2,1.4 Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o objeto que for recusado.

5.2.2 O objeto deste contrato será dado como recebido conforme

5.2,2.1Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às
suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da
garantia.

5.2,2.2 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação do
Departamento solicitante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

5.2.3 TODOS os produtos deverão ter garantiacontra defeitos de fabricação.

5.2.4 A detentora do Contrato deverá oferecer garantia de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da entrega
dos materiais/equipamentos na Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

5.2.5 Substituição integral e gratuita, durante oprazo de garantia informado, se os equipamentos/ materiais
vierem a revelar vícios e/ou defeitos.

5.2.6 Os produtos/materiais deverão estar em conformidade com as nonnas vigentes, e aos aplicáveis,
dentro das normas da ABNT e INMETRO em sua versão mais recente. Na entrega serão verificadas as
especificações conforme consta em edital e proposta, configurações e o estado de conservação das
embalagens.

5.2.7 Os materiais/componentes deverão ser entregues novos, embalados, completos, com acessórios
pertinentes, manuais e em plenas condições de funcionamento, e de atendimento às necessidades do
município.

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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5.3 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até ¡r'¡r"&'r"'*,

admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666193.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 72 (doze) meses, utilizando-se para tal a
variação acumulada do IMC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA snxrA - DAS oBRrcAÇöBs na coNTRATANTE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessarias ao cumprimento de todas as obrigações
por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAs oBRrcAçÕns na coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garuntia;

7.3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão
em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Administraçáo, substituir, reparar, corrigir, remover,
ou reconstruir, às suas expensas, îo prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto com avarias
ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE,

7.5 Manter dwante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital ou na
minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7.8 Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da presente
licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: ljgfæAo@rnA_n¡Slei_ß1,Ëgtr_v-,_hrl.-!_i-s.!ti¡ç¡!O2(âJu¡¡!rqtciro.p¡go¡r_.þ - Telefone: (46) 3525-810 j / BlOs



MUNIC|PIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega
no município de Marmeleiro, nas dependências do Paço Municipal ou local a ser indicado pelo
departamento solicitante.

7.9 Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações fìscais,
trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto
desta licitação.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAs PARA o CAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções, isoladas
ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666193:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;

b) compensatória de até l0% (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein" 8.666/93;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de até 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE
pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberá recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que se
enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejúzo de outras medidas cabíveis.
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cr,Áusur,A NoNA - DA FIsc N,lztçto
9.1 Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

9.2 O recebimento dos produtos, a fiscalização e o acompanhamento da execução do Contrato, será efetuado
pelo Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento, Sidiclei Risso.

9.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que
resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e
prepostos.

9.4 O responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Contrato, citado acima, procederá
ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre as partes. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos.

Parógrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n" 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico no
15012021.

CLÁUSULA DÉcIMA _ DA REscIsÃ.o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia par a a Administração Municipal ;

c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado,

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein" 8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA rRTMETRA - DAS ALTERAçÕns coxrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceiïar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $l'da Lei n'8.666193.
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$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira
prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o limite do
respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGT]NDA - DA FRAUDE E DA coRRUPçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira, dentre
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n." 12.84612013 e
seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá
oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens fnanceiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que
constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico
financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
gararfit, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉcIMA TERcEIRA - DA PUBLIcAçÃo E Do REGIsTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 61, daLei8.666193.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA _ DA LEGISLAÇÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cr,Áustrl,A DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMTssÃo DE Docr]MENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA - DoS cAsos oMIssoS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no 10.520,
de 2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem
como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA - sucnssÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro, Estado
do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro"l"l' {"1"*'* de 2021'

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro, 06 de dezembro de 2021

Parecer Controle Interno n." 33012021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

O Processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 23812021 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 15012021, tipo ohenor preço global por item", objetivando a

contratação de empresa para aquisição de tronco de contenção tombador de ovinos e caprinos, que será

destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do munícipio de Marmeleiro - PR.

Será verificado se o procedimento oconeu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002,do Decreto no 10,024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no7.746,

de 05 de junho de2012, da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de l4 de dezembro de

2006,da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal no 1,519/2006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

fÌnanceira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais.

DO PROCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e/ou contratação de

serviços comuns, possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando

custos para a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a
Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

pri nc ípios da r azo abilidade, c ompetitivi dade e proporc ional i dade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

l. Solicitação de abertura de licitação feita pelo Departamento de Agricultura e Abastecimento,

sendo verificada existência de justificativas para a presente aquisição conforme solicitações

juntadas as páginas 0l a 03.

2. A composição dos preços foi realizada através de pesquisa com empresas do ramo de atividade

pertinente ao objeto da presente contratação, sendo realizada ainda pesquisa junto a site de
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empresa especializada, obedecendo assim o disposto no art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520/02.

Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual

dispõe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finanças.

Da análise das minutas do edital e Contrato de Compra e Venda:

1. A modalidade escolhida está correta, uma vez que trata da modalidade que confere maior

agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas burocráticas.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço global por item, estando contemplado no

preâmbulo e no item 3.1 do edital.

3. O edital contempla no item 5.1 a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no 11.488,

de 2007, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam

com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.4, regularidade econômico-financeira no

item 10.5.5 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6, estando, portanto, contempladas

as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520/02 e art. 27 da Lei de Licitações. Além
disso, o edital relaciona as condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art.

40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação à minuta de Contrato de Compra e Venda, verifica-se que guarda legalidade com o

disposto na Lei 8.666/93, contemplando as previsões do artigo 55, estando presentes as

cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

É o parecer.

L
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Parecer Jurídico n." 70412021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor global do item n3 15012021, vieram a esta Procuradoria Jurídica pataänaiise e emissão de
Parecer.

Submete-se 
-à apreciação o processo objetivando a contratação de empresa para

aquisição de tronco de contenção tombador de ovinos e caprinor, .onforrn" ,.qu.rì*entó n.o
06612021, oriundo do Departamento de Agricultura e Abasteòimento.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para contratação,
levantamento de preços, manifestação do ietor de contabilidade e do Departaåento financeiro,
Pofaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria internaè minuta do edital com
os seguintes anexos:

Estado do Pa¡aná CNPJ 76.205.665/0001 -0 I
Av. Macali,255 . Caixa Postat 24 - Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEp g5.615-000

Marmeleiro, 16 de dezembro de202l

Processo Administrativo n.o 238/2021
Pregão Eletrônico n." 15012021

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - ME/Epp;
Anexo V - Minuta do Contrato de Compra e Venda;

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto aconfiatação de empresa para aquisição de tronõo de contenção tombador de ovinos
e caprinos.

Co clrhrrnolotro

O nosso ordenamento jurídico polsui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei nj g.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102,em seu art. lo,
assim prevê:

"Art. lo, Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei. .6<

ç*
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Co ollarrnolotro

Parágraþ único. Consideram-se bens e serviços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
dlsempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especfficações usuais no
mercddo".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n o 8.666, de 2l de junhó de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 1,2312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decreto Municipal n." 1.519/06.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente nã tocante aprazose atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito d; presente contratação e da
discricionariedade da adminisftação pública ao traçar os parâmetios da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Veriflrca-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o ß.eO'gtOl do Estado do paran¿.

A Lei n'o 10'520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n3 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas.Nesse aspecto o edital contempla ahabilitação jurídica no item 10,5.4, qualificação econômico-financeira no item 10.5.5 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do aft.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço global do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso x, d; urt. qí aulei n.o 10.,520/02.

O edital contempla, no item 5.1, a previsão do art. 48, inciso I, da Lei n: 12312006,
alterada pela Lei n'" 14712014, prevendo a realização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34da Lei n.on.488t07.

A modalidade eleita para acontratação está correta, uma vez que se trata da modalidadeque confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos dimais procedìmentos iicitatórios.

Estado do Paraná CNPJ 76,205.665/0001 -0 I
Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (46) 3525-g100 - CEp 85,615_000

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o8'666193' De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos deconcorrência e de tomada de preços, bem- como nas dispensas e inexigibìfidades cujos preços
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação,"e facultativo nos demaisem que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autoriàaçáo de compra ou ordem de execução de serviço.o $ 4" do art' 62 dispensa o 'otermo de contrato" nos casós de compra com entrega imediata e

Ø
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Estado do Paraná cNPJ 76.205,665/000t -0 I

Av. Macali,255 . Caixa Posral 24 . Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEp g5.615-000

integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art.55 da Lei n.o 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade dó ðertame.

É o parecer

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299

^,



rvuNrcípro DE MARMELETRo olt
ESTADo oo pRR¡NÁ

Marmeleiro,20 de dezembro de2021

Parecer n" 15912021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 75012027, que tem por objeto a contratação de
empresa para aquisição de tronco de contenção tombador de ovinos e caprinos, que será destinado para o
Programa de Ovinos e Caprinos do munícipio de Marmeleiro - PR, conforme requerimento nos autos, nos
termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do
Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012; da lnstrução Normativa SLTI/I\4P no 01, de 19 de janeiro de
2010; da Instrução Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar no 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de 2007; do Decreto no 8.538, de
06 de outubro de 2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto
Municipal n" 1.519/2006, de 26 de outubro de 2006, bem como as norrnas vigentes e aplicáveis ao objeto
da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeil¿ s Fquipe de Apoio para as

Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnauælcrrq-p_ugql-br/ lc¡tæ¡q02fdnratruç.þr¡_c,p::goyJu - Telefone: (46) 3525-8102 / 8105
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ESTADo po peRan.Á,

Avrso nn r,rcrraçÃo
pnnc,4.o nr,nrnôNlco N" tsllzlzt - pMM - ExcLUsNo pARA ME E Epp

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 238/2021-LIC
TIPO: Menor preço global por item.

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tronco de contenção tombador de ovinos e caprinos,
que será destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do munlcipio de Marmeleiro - PR, conforme
especificações e quantidades constantes no fuiexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 21 de dezembro de 2021.

TÉRIVItr',{O DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Aré às 14:00 horas do dia 14 de ianeiro de
2022.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 14:00 horas do dia 14 de ianeiro de 2022.

Para todas øs referêncías de tempo serd observado o hordrío de Brøsílía (DF),

LOCAL: www.compr+seovernaÌnentqiq.eoy.Þr "Acesso Identificado no link - Iicitações".

AQIIISIÇÃO DO EDITAL: Sites ww\ü.compralsoyernamenlgi!.?ggl!þI
www.mnrmeleiro.Dr. sov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 352s-8107 ou (46) 3s2s-8105.

de202l.

Pregoeira

e

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitac-a9@¡¡arl_nclcl¡¡l.ru:Ca!-br¿tlç,fesaa02f¡Ðrrjruc.lsrrs.p¡.,eov.br.- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARIA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providôncias.

o pREFEITO Do vruNrcÍplo DE MARMELEIRo, Estado
Patanâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV
Lei Federal no 10.52012002,

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

Suplente.

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula n" l l36-3: Pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Art. 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Davelson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1,393-5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula no 1824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1,737-0.

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):
I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e

Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classificação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
ploposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internel, quando Pregão
Eletrônico;

VII Verificar a conformidade da proposta com os requisitos
estabelecidos no instrumento convocatório; CÕNFERI COtn

Vm-Dirigiraetapadelances; CI ORIGINAL
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudioar o objeto, quando não houver recurso;
Xry - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e

'i I l.lgy, 2t21

sua decisão;

do
da

autoridade

w-w w. marmeleiro. pr. gov. br

TU RA
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao pregão:

I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observãncia dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, sãlvo
quando houver suspeigão ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratifrcação prevista no art. 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de20l3, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo.

Art. 6o Fica revogada a Portarian" 6.258, de27 de março de2020

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na datade sua publicação.

Marmeleiro, 18 de março de202l.

JAIR PILATI
de Marmeleiro

CONFERË COT,I
O ORIGINAL

i I titv, 2021

Publicado no DOE de Edigão 946, de 18 de março de 2021.

w ww.marmeleiro. pr. gov.br

AÏU RA
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Conferido à: THAIS VERGINtO BTAVA

CPF: 081.614.569-50 Município/UF: MARMELETRO-PR
Entidade:

rvento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABTLTDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO :

Cer.tiFicarngs clue o(a) par-ticipante conc[uiu o
'lCu¡:so de tror:nnação de pregoeiFos',' rn,inistradç pelç

-I-rit¡unal de.Contas clo Esta<lo do pa¡:aná

J.

Curitiba, 16 de Janeiro de 2019 1 I l{3ÿ, 2l]21

J Ai U R,å,

Conselhelro José Þt¡rval :Mattos do Amaral
P¡.esìclenfe doTrlhunal cle Corrt¡rs do E¡tado do P¡ranå

Mucty Crlstlne Leschkau de Lemos Marchlnl
Direlor¿r da Ëscofa cle GestËio Prj:Ì¡Jico

Certificmdo

,CURS()iP.TìESENCIAL CI.JFISO ONL'NE
Ple¡ nejamer¡to:.eJ .terrrio dê refei6nc¡ä

Publ¡cidade, irnprr.gnaçäo e ped¡do dê
êscls rêcim eritcis,

Söécä.o rÞùrbl¡ëa,.do. piogão
.Adj¡-rdicacão e l-¡.ornologação.An ulação e

revogação.
,lSanções

Responsabi¡icladô .do-prbgoeirö . o .€qLr¡pède.apolo

http ://servicos.tce. p r. gov. brlTC EPRÆrib
2f 527 88c9e85& n rCP F=8 1 6 1 456 950

unal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=e09d993e-4f6c4f22-b49a-
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro
rNrÍ¡to¡^n^nt 1',k^ç¡o

^lr 
tr[fiÍfsr(0 [t fnkogr.:!t¡Dl
rilfi:Io il Lrn(irxrrÀ- [r¡rt.oMil^r^NL ñrrNntnroLil{ilr Lrfrù

lloNIllilÁD¡r ll, 
^CÀûf(l,tiltttt,toll,[111.ùrn\h¡ÈrbFsr

sir¡n¿¿ñ', ¡0&d{¡rhô û lil L
¡iliJdrrnilr

hrFã,6ilF. Íùrrdm.ñhe

f,rTÈÝo p^nÁ r! nLtc^clo

^r 
D[ [trnsilo 0r: ntrt]cos il. :rrrr!t
fn[cÀoilEui)NtcOr. r.r¡o¡t

n6mhoþlUr¡doroD.d( r!&iCr

PREGÄO I\¡E E EPP

MENDES sob o n'
lolâl do R$

dø 2021.

PREGÄo

- PMM,

LTDA, lnsqlla no CNPJiMF
03 e 06, pÞrlazo¡do o vãlor

FERRAMENTAS LTDA-
nos llon! 04 6 07. õâr:
oltenla e novs r6âs 6

Ivsmelslro, 20 d6 dezembro de 202j .
Pauto Jak Pilâl¡

Prol6lto

pnecÄo ererno¡rcoflì?rBãIo$if 9t9[?rs'o 
'ARA 

r¡E E Epp

1-l-.

,1

,,

ri4r(k$hrdirrìt dthù

!ù9

¡.00t 0rut. Þ!tr¡uburriûd(:fil¡- I dD

1
c\rdrtûr rt{r0,^.n¡rô &(.'¡tkilÿ'ü['affir ¡l0mD1(t \ Þtr ¡i{Ldoe: ilB-

i:

sob o n'
163,485,00

¡nsfilo no CNPJiIVF
lolal de R$

PEçO

09:00

(46) 3525.8107 ou (16) 3525.8f0S.
Mamelolre,20iio dEzembrc do 202f.

lhals Vergtnlo Blava
pregæin

dlâ 2 1 do dozsmbD de 2021 .

l4io0 horas do dla 14 de

EXTRAIO

do PaEoá,
com 8ô.46 mr

smado,

e prôvençåo

VALOR (duzonlos o quaignla e ollo m¡l novecenlos ã
cenlavo).
mosæ I conlar da ãsslnalura do @nlElo, ou

(cento o ollonla) dlas contados da sm¡ssåo dâ

d! dszembro de 2021

d6 Marmelêho

Prefeitura Municipal de Nova prata do Iguaçu

mut02r,

sEnvtços MËoÌcos uo^, cflp, lt al,a90.4lI/0001.60, Nõ or h!¡3

mll, ¡oÝRentor c doÉ rilt ñ¡ l¡

dr 6ll. qu¡rññtd ott Fr¡.¡oqh da ¿40 fý¡ñ1tu, qu¡ú

nl ¿0.076.@

04

nl l.rq@

.{jfiü'h gômgrq Municioot de Vereodores
È/, r,oncßcoklfòo pororìó

- OECRETO N"021, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2O2I
_ .QUIN-rINO ctRARot, prestdente úa Cåmara Muntctpatoãvããøãcuo franctsco
80llrào, Eslado do Pã¡6ná, no 60 do suô! 6kibu¡ç6es'tegãls 

- ---- -- -- - '"--
DECREIA

-. An 1" - PONTO FACULTATTVO para a Cânaral4untctpal de Voreadores. nos dtas
24,27, 28, 29, 30 o 3l do dozemb¡d de zo:t lm¡o¿n rnroL,,n
. Arl. 20 - Rovo€adas as dlrpostçóêe om co¡ìi¡á¡io.6te ãei/oto enlra¡á em vlqor na

d6la do sua oubllúcão-

. . Gablngls dã Preéldont€ da Câmsra Münlcipat do V6ruôdor6 de FÈnciso B6ltrå0,
14 do dezgmbrod6 2021-

OUINTINOGIRARDI
PRESIDENTE

4

NOME GPF ATRTBUtçÂo

AnÊ Flâv¡â Manffol 063,998.149.60 Presldenlo

Anållce Slråpauon 043.616.419-10 V¡ce-Prssìdenls

681,0i0.109.68 l\rembro

ùêrgþ Ul¡3 Vllcel ö49,ðco,799.00 Mombro

Taniq 0Enielli F¡lipplnl 010.248.649-28 Membro

compslenlos om caso dg dúv¡das lécnlBs,

DO SUDOESTE

ARSS CEP

do
8m

ouløs

acompanha.

dala d6 sua
Gobln6to

gm

ReglonEl de do Sudoesle em
dszombao do

serulç6 desacordocomsm as

Ar1,
soNlçosds

dgvora

Presldsnlodo ARSSda - Àisoc¡sção deRsglonsl SeudB Sudoosl€.

as
falo, s

dalana sfeilosproduzlndo

lérmlnodo vlgôncla doconlrsto,da llberação
conlralada;

ds conlralacà0.
6 liboração dos

æs selot6comoelonles
æ r6csblnonlo, ;ñl¡ega,

gvonluEls pedldos de modilìcacós no
malêrlals o oquipamôntos. foriulãdos

cóplasdos processos
æeltaçào do oblelo,

eslab€-com 0s

unldads compelento p8ru

6nconkâm.iodeêquãnl¡dades

qùâ esl¡vorom
surgk6nqu0

@m0

com provados€mpre
lo

Comlssåosuuuu:

NO USO DE LEGAIS

n tcnRoo ¡ -.- lfi$fi¡f l,ljil.
ANToNIO f ,, 8ûm;i,;Ei*r;
ôÞflÀrâ. ¡ ,. ;lltlil;,i¡trJ*,,,

ozo6sTo8e77 t Fínäã.:^-'--
Rlc¡rdo Antôntoodtnt
Pô¡ldonlrd! ARgS

REsoLucÃo N' 1iz2o2t
DATA: 29 OE ÑOVEMBRO DE 2O2I

RICAROOÂNTONIO ORTINA
PRESIDENTE ARSS

Câmara Municipal de Vereadores de
Salto do Lontrá - Estado do paraná

P0RTARtA N0 014/2021

,'3i3äÄi3iB'^iB[.dfd",,'3¡,"'"1"'å'Sill1ìå'3J'TIÎå,jjó,", ou,n,o ooLoilq Eslãdo do påraná, no uso das â[tbutcóês quolh; ;å"æ;f;¡'ô;ñ ü ' ""
RESOTVE:
Arl. f -.Flæ Revo-gada, em seu intoko t€or, a poflarla no, 0jZ202j.
M. ? - A p@nto Porlaria entrará em vlqor øn ololloreLDatirc a ø ãó ¿azom¡m æZt ,
Sallo do Lonha, sm t7 ds dszembrode 2021.

.r''(:rr-'
JoÃo cAÉLos DAIBERIo

PRESIDENTE

RESoLUÇÄo N." 029/2021
99ll^Ul4:¡€Iqse ? Eqstuçâo nó 025i202 j o¡ã oul;as provtdânctas.

- JoAo.cARLos DALBERTo, prstdenle da cámàraiunicipãt oi-vòreaoores oesatto do LontÞ, Estsdo do pamnó, no mo de suas ai¡u"litirti"øilqì,ï-liã".åð
confgddas por Lol:

RESOTVE
Ad, 1'- Rovogar, en seu lnteko tær, a Rsoluçäo 025/2021.
An. ¿".. uoncedff Ltcgnça som venc¡mqnlo pelo porlodo do do¡s anos, conlados a

ü.i!11,"',',:i,ii'¡å'Ái13it,:iqrËå'dÉ$'-'"'sriFil¡JtïHi.J.}i:t.;j"yiÈiï
cargo €_reNo ds AssBtonteAdmtntskaltvo 40 horos, admilida em 0t/07/2dtj, iølo,m;
Arllgo 56 dE Lo¡ 065/20t8.

bitt'3oÂprossnls 
Rosoluçáo entÉÉ om vigorcom gfdlo rolroãl¡vo a 0l do d6zem-

Sallo do Lonlr6, 17 do dezombro de 2021.,r
CARLOS DALEERTO

Pr!ild6nls
JOÃO
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rw DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
n¿uucÍpro DE MARMELEIRo - panaruÁ

TERçA-FEIRA,21 DE DEZEMBRO DE 2021 ANO: V 
I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO No:1135- 5 Pág(s)

Avrso DE HoMor-ocaçÄo pRecÃo e¡-ernôuco No 143t2021- pMM pRocESSo
ADM|NISTRAT|VO No 22512021 -LlC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
Torna pública a Homologação e Adjudicação Pregäo Eletrônico n" 14312021 - PMM, cujo objeto é a contrataçäo de
empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, reahzar serviços na recuperação de calçamentos
- pavimentação poliédríca - em logradouros do perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de prédios
públicos. As empresas habilitadas são:
A empresa CONSTRUTORA DO KESNE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 07.027.83910001-62, vencedora no item 03,
perfazendo o valor total de R$ 163.485,00 (cento e sessenta e três mil quatrocentos e oitenta e cinco reais).
A empresa ERI ANTUNES & CIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n'11.365,884/0001-02, vencedora no item 04,
perfazendo o valor total de R$ 43,500,00 (quarenta e três mil e quinhentos reais).
A empresa ALDORI MORAES DE OLIVEIRA CABINHO ElRLEl, inscrita no CNPJ/MF sob o n''11.435.943.0001-63,

^ vencedora nos itens 01 e02,perfazendo o valortotal de R$ 170,565,00 (cento e sessenta mil quinhentos e sessenta e
cinco reais).
Marmeleiro, 20 de dezembro de 2021.
Paulo Jair Pilati
Prefeito

AVTSO DE LIC|TAçÃO PREGÃO ELETRÖNTCO No 149/2021 - pMM PROCESSO
ADM INISTRATIVO NO 237 12021 -LIC

TIPO: Menor preço global por item.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de três vefculos (utilitário, passeio e van furgão) novos (zero
quilômetro), sendo dois para o Departamento de Educação e Cultura e um para o Departamento de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:39 horas dg dia 21 de dezembro de 2021.
TÉRMINO DO RECEBIMENTO OES P .

tNlcto DA sEssÃo DE DtspurA DE pREços' a"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasllia (DF).
LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br "Acesso ldentificado no link - licitaçöes",
nOU¡Slç e www.marmélelro.pr.qov.br.
rNFoRrriAçöES: (46) 3525-81 o@
Marmeleiro, 20 de dezembro de 2021.

,-. Thaís Vergínio Biava
\regoeira

AV¡SO DE LICITAçÃO PREGÃO ELETRÔNICO No 150/2021 - PMM - EXCLUSTVO PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23812021.LIC

TIPO: Menor preço global por item,
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de tronco de contenção tombador de ovinos e caprinos, que será
destinado para o Programa de Ovinos e Caprinos do munícipio de Marmeleiro - PR, conforme especificações e
quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNClA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partlr d3s 08:30 horas do dia 21 de dezembro de 2021.
TÉRMINO DO REGEB¡MENTo oes p zozz.
rNfcto DA SEssÃo DE DrspurA DE pREços: a"
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasllia (DF).
LOCAL: www.comÞrasqovernamentais.qov.,br "Acesso ldentlflcado no link - llcitações".
nOUlSlç e www.marmãleiro.pr.sov.br.
rNFORIíAçÖES: (46) 3525-81 0m
Marmeleiro, 20 de dezembro de 2021 .

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasll e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórla22OO-2 do Art. 10e de 24.08.01 da ICP-Brasll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantlâ da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

htto://www.mårmelelro,or.qov.brl no llnk Dlárlo Oflclal.
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Deta lhes processo licitatório

Descrlção Resumida do ObJeto*

DotaçÊio Orçamentárlaf

Preço máxlmo/Referêncla de preco -

R$*

D¿¡ta de Lancðmento do Erlital

Data da Abeftura das Propostas

NOVA Þata da Abertura das Prcpostðs

Dðta de Lançämento do Edltal

Data da AbeÉura das Propostâs

Forma de Avalição Monor Preço v

Contrôtðção de empresa para aquisição de tronco de contenção tombador de

svinos e caprlnos, que será destlnado para o Programa de Ovinos e Caprlnos do

I munfclplo de Marmclclro * FR

tffi$

Voltaf

ärt'r*

I

9.100,00

i 
liriz)lôii 

I

1410L12022 Þata Registro

Þata Registro

i2ut212021 i

I

Hå ltens clxcluslvos paru EPP/ME? lihn

Há cota de pðrtlciÞação para EPpiME? Nåo

Tratâ-se de obra com exlgêncla de subcontratação de Epp/ME? Não

Há prlorìdade para aqulslçðes de mlcroempresas regionals ou lncals? Nâo

'--- -- --*-rData CâncelaÌnento I lli
'''''''''''''''',...'''.'''.'...''''''''''''''''. 

l

CPF: 814802893r GcSQ$)

Percentual de partlclpação 0,00

I

I

Entidade Éxccutor? MUNICIPIO DE MARMELCIRO

No llcltaçåio/dlspensa/inexigibllidade* 150

Pregão

Instituição Financeira

Contrato de Ernprésthno

^^". Ëôil- j

Modalldadex

Número edital/processox
i 
238

https://servlcos.tce.pr.gov,br/TCEPR/Munlclpal/aml/DetalhesProcessoCompra,aspx 1t1
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96120. ESTADO DO PARANA
454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

I - ltens da Licitação

L

RELAçÃO DE |TENS - PREGÃO ELETRÔN|CO No 00150/2021-000

Descrlgåo Detalhada: Tronco de contenção tombador glratórlo para ovlnos e caprlnos,
Capacldade de suporte mfnlma de 110k9.
Materlal ferro galvanlzado, podendo ter laterals de madelra.
Dlmensões mfnlmas de 1,10m de altura e 1,50m d€ comprlmento.
Produto novo e entregue,
Garantla de 1 ano,

Tratamento Dlferenclado: Tlpo I - Partlclpaçåo Excluslva de ME/EPP/Cooperatlvas.

Apllcabllldade Decreto 717¡fl20101 Nåo

Quantldade Totalr 1

ValorTotal (R$): 9.100,00

,{ntervalo Mfnlmo entre Lancee (Rg): 1,00/ ìocal de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (1)

^

Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Grltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceltável

Unldade de Forneclmento: Unldade

PREGÄO ELETRôNICO NO OOl5O/2O21.OOO UASG 454524 2011212021 14:04 (1t11


